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LEI N@ 3.741, DE 17 DE JUNHO DE 2002. 7
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir r
Crédito Especial no valor de R$ '

vidências. 73
.000,00 e dé outras pro 7

:.

*

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. j
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte r

@

'

t- E: 1: k

Ad. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no 1
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), na seguinte dota#o orçamentéria: k

' g
06 sMsAs )
o3 FMI - contas vinculadas El
10 SAUDE t
305 Vigilância Epidemiol6gica lj
0008 Açöes Epidemioldgicas j1611 Aquis. Bens M6veis - Açöes Epidemiol6gicas
4.4.90.52-697 Equip. Mat. Permanente

Ad. 20 Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, serviré
de recurso a reduçâo na dotaXo orDmentéria œ .03.10.302.1223. 1605.4.4.90.52-649.

Art. 30 Inclui-se na Lei de Diretrizes OrD mentérias - LDO 2002,
j Planilha de Metas Prioritérias SMSAS - FMS, a aquisiçâo de Equipamento e Material
j Permanente no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

1
Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

1 GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 17 det

j junho de 2002.
1
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
j Data Supra.
) $

'

) El
1 A JAcoB ZIMMER
j 'Prefeito Municipal

.j . - -
j sE I A
j ' 'Cretéria

-Geral.
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F @ - zoay ryawav. o>
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete ()0 .Prefeito

MONTENEGRO

LEI N° 3.741, DE 17 DE JUNHO DE 2002.

Autoriza 0 Executive Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
3000,00 e da’ outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Camera Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Ficza 0 Executive Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
0 valor de R$ 3000,00 (trés imil reais), na seguinte dotagéo orgamentaria:

06 SMSAS
03 FMS — Contas Vinculadas
10 SAUDE
305 Vigilancia Epidemiolégica
0008 A§6es Epidemiolégicas
1611 Aquis. Bens Moveis — Agoes Epidemiologicas
4.4.90.52—697 Equip. Mat. Permanente

Art. 2° Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servira
de recurso a redugao na dotagao orgamentaria 0603103021223.1605.44.90.52-649.

Art. 3° lnclui—se na Lei de Diretn'zes Orgamentan'as — LDO 2002,
Planilha de Metas Prioritérias SMSAS — FMS, a aquisigao de Equipamento e Material
Permanente no valor de R3; 3000,00 (trés mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17 de
junho de 2002.

REGlSTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

i JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.

WIM
cretéria-Geral.

“Doe/0:96.03; Doe/SW Sake/vain”
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